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Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica: 

 
 
 Portaria nº. 072 de 01 de abril de 2018- Concede licença prêmio a 

servidora Sra. Luciane Brito de Almeida e dá outras providências. 



 
 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 072 DE 01 DE ABRIL DE 2018 
 

Concede licença prêmio a servidora 
Sra. Luciane Brito de Almeidae dá 
outras providências. 
 

OPREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o disposto no art. 106 da Lei Complementar Municipal de 

nº 008/2006, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica concedidaLicença Prêmio a servidora Sra.LUCIANE BRITO DE 

ALMEIDA, Analista de Finanças, matrícula nº 625410, nos termos da Lei Complementar 

Municipal de nº 008/2006, pelo prazo de 03 (três) meses. 

 

Parágrafo Único. A Licença Prêmio ora concedida dará início em 01 de abril de 2018 

e findará em 30 de junho de 2018. 

 

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2018. 

 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior  
Prefeito Municipal 
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